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Parecer Técnico de Licenciamento Ambiental Simplificado (RAS) nº 276/SEMAD/SUPRAM SUL 

- DRRA/2020 

O empreendimento DRAGA DENIZE LTDA atua no ramo minerário, exercendo suas atividades no 

município de São Gonçalo do Sapucaí. Em 23/10/2020 formalizou no Sistema de Licenciamento 

Ambiental - SLA, o processo administrativo de Licenciamento Ambiental Simplificado – LAS, de nº 

4730/2020, visando regularizar a atividade de “Extração de areia e cascalho para utilização imediata 

na construção civil”. 

O empreendedor operou por meio da AAF no00956/2016, que venceu em 19/02/2020, portando não 

haverá incidência de critério locacional. Considerando que esta AAF se encontra vencida e que no 

preenchimento do relatório técnico foi informado que o empreendimento está em operação desde 

19/02/2016 foi lavrado o Auto de Infração no199379/2020 por operar sem a devida licença ambiental.  

Durante a análise do relatório técnico apresentado, sob responsabilidade do engenheiro sanitarista e 

ambiental Marcelo Paiva Foresti Junior, foram observadas algumas inconsistências que serão 

elencadas a seguir.  

No item 4.5.1 foi informado que o empreendimento conta apenas com um caminhão munck utilizado 

exclusivamente para retirar a draga da água, situação muito pouco usual já que por padrão esses 

empreendimentos contam com caminhão e pá-carregadeira para comercialização da areia. Nesse 

mesmo item foi informado que o empreendimento conta com um separador densimétrico (calha), 

porém não foi informado qual a finalidade deste equipamento e como ele se insere no fluxo produtivo 

de uma dragagem de areia.  

Por não haver nenhum posto de combustível próximo ao local da draga, todo combustível e óleo 

lubrificante deverá ser levado para o local, porém não foi demostrado através de imagens que o 

empreendimento conte com local adequado para armazenar esses produtos, mesmo que 

temporariamente.  

Sobre os efluentes sanitários foi informado que o empreendimento conta com 4 funcionários, 3 no 

setor de produção e 1 no setor administrativo. Foi informado também que haverá um banheiro 

químico na draga, porém nas fotos enviadas da draga não há nenhuma evidência da existência desse 

banheiro. Como o empreendimento já operou por meio de AAF o mesmo já deveria estar instalado. 

Outro ponto é em relação aos efluentes sanitários do setor administrativo, que não foi enviada 

nenhuma informação sobre qual a destinação e o tratamento.  

No item 5.2 foi informado que “Ao ser drenada do rio, a polpa (agua e minério) será passada por um 

classificador, que reterá partículas que estejam acima de 5 g/cm³ (fração de interesse econômico). 

Em seguida, essa água com o rejeito será lançada novamente ao rio, num sistema cíclico.” Esse tipo 

de atividade de extração mineral é incompatível com a atividade marcada pela consultoria no 

preenchimento do FCE.  

Uma medida de controle exigida na atividade de extração de areia é a caixa tri-compartimentada, que 

tem a função de decantar os sólidos suspensos presentes na água que irá retornar para o curso 

d’água. Não foi apresentada nenhuma informação sobre a caixa tri-compartimentada, não sendo 

possível afirmar se o empreendimento conta com esse tipo de medida de controle.  

Em conclusão, com fundamento nas informações apresentadas do Relatório Ambiental Simplificado 
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(RAS), sugere-se o indeferimento da Licença Ambiental Simplificada ao empreendimento DRAGA 

DENIZE LTDA para a atividade de A-02-06-2 Extração de areia e cascalho para utilização imediata 

na construção civil, no município de São Gonçalo do Sapucaí por inconsistência técnica. 
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